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Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C. V I I . e . 1 4 . 

POLÍTICA. 

Collecçaõ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

Papeis apresentados por Orden de S. M. « Casa dos 
Communs,em Marco, de 1808. 

{Continuados de p. 273-] 

X i A V E N D O - S E - v o s assim explicado os objectos ge-
raes.que 6e tem em vista; se deixam,com inteira confiança 
os caminhos particulares; porque se deve proceder, seja 
nas medidas de negociação, seja nas de força, ou na tnix-
tura de ambas, á discrição das pessoas, a quem S. M. tem 
communicado taõ amplos poderes ; e por cuja inteira, e 
perfeita cooperação, em todos os passos, de qualquer des­
cripçaÕ, que sejaõ necessários, he somente que se podem 
obter estes fins. 

O preciso periodo em que se deve pedir a permissão de 
desembarcar as tropas, e de as pôr em lugar seguro, he 
talvez o mais importante de todos estes pontos ; e depois 
deste, o modo, e o tempo de requerer que os navios Por­
tuguezes no Tejo, se ponham em tal estado, que possam 
immediatamente remover-se, assim que o inimigo se a-
proximar. 

Naõ escapará a vossa attençaõ, que estas medidas saõ 
taes que devem ser adoptadas, em qualquer dos tres casos, 
que se supposéram acima. Se Portugal intenta defender-
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foram postas a serviço de um conceito de integridade 
que transcende ao da réplica física. 

Com os textos complementares, ilustrações e índi­
ces pretende-se rever, reviver e reavivar tanto a figura 
do autor como o nascimento do jornalismo brasileiro e 
do jornalismo político português. 

Embora do primeiro volume do Correio já tenha saído 
uma versão experimental (igualmente fac-similada e pro­
duzida pelos mesmos editores), o presente volume (versão 
ampliada daquela) está classificado dentro do conjunto da 
segunda edição, cuja organização será a seguinte: 

VOLUME 1: 

Retrato de Hipólito da Costa 
Sumário do volume 
Textos introdutórios numerados com algarismos romanos 
Reprodução integral do primeiro volume com a sua nu­
meração arábica 

VOLUMES 2 a 29: 

Reprodução dos volumes originais 
Eventuais erratas referentes à impressão ou paginação 

VOLUME 30: 

Textos complementares, ilustrações, bibliografia, índi­
ce remissivo dos artigos introdutórios do volume 1 e de 
todo volume 30 

VOLUME 31: 

índice remissivo (onomástico e temático) dos 29 volu­
mes originais (reprodução fac-similar da edição de 1976 
da Biblioteca Nacional, Rio de Janeiro) 
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4 Introducçaó. 

He de admirar que, sendo Nós os primeiros promotores 
dos jornaes públicos, na Europa, e sendo certo, que esta* 
publicaçoens excitaram tanto o enthusiasmo publico da 
Naçaõ Portugeza nas guerras da acclamaçaõ, que vários 
officiaes de officios mechanicos se prestaram voluntaria­
mente a ajudar a tropa nas differentes batalhas de linhas 
d'Elvas, Ameixial, e Montes Claros, recolhendo-sedepois 
da victoria ao seio das suas famílias, e ao seo lavor or­
dinário, até que uma nova oceasiaõ de defeza nacional 
-pedisse outra vez o soecorro das suas armas, para a ex-
terminaçao do inimigo commum. Sendo também Nós 
aquella Naçaõ, que comprou a sua liberdade, e indepen­
dência com estes jornaes políticos, seremos agora a única, 
que se hade achar sem estes soecorros, necessários a um 
estado independente o qual poderá algum dia rivalizar, 
pela sua situação local, em que a natureza poz o vasto 
Império do Brazil, ás primeiras Potências do mundo ? 

Levado destes sentimentos de Patriotismo, e desejando 
aclarar os meus compatriotas, sobre os factos políticos 
civis, e literários da Europa, em prendi este projecto, o 
qual espero mereça a geral aceitação daquelles a quem o 
dedico. 

Longe de imitar só, o primeiro despertador da opinião 
publica nos factos, que excifaõ a curiosidade dos povos, 
quero, alem disso, traçar as melhorias das Sciencias, das 
artes, e n'uma palavra de tudo aquillo, que pode ser útil á 
socieda'de em geral. Feliz eu se posso transinittir a uma 
Naçaó longínqua, e socegada, na lingua, que lhehe mais 
natural, e conhecida, os acontecimentos desta Parte do 
mundo, que a confusa ambição dos homens vai levando 
ao estado da mais perfeita barbaridade. O meu único 
desejo será de acertar na geral opinião de todos, e para 
o que dedico a esta empreza todas as minhas.forças, na 
persuasão de que o frueto do meu trabalho tocará a meta 
da esperança, a que me propus. 

Londres, l de Junho, de 1808. 
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POLÍTICA. 

Collecçaõ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

DECRETO. 

Do Principe Regente de Portugal pelo qual declara a sua 
intenção de mudar a corte para o Brazil, e erige uma 
Regência, para governar em sua ausência. 

JL ENDO procurado, por todos os meios possiveis; con­
servar a Neutralidade, de que até agora tem gozado os 
Meus Fieis, e Amados Vassallos, e a pezar de ter exhaurido 
o Meu Real Erário, e de todos os mais Sacrifícios, a que 
me tenho sugeitado, chegando ao excesso de fechar os 
Portos dos Meus Reynos aos Vassallos do Meu antigo o 
Leal Aluado o Rey cie Gram Bretanha, expondo o Com­
mercio dos Meus Vassallos á total ruina, e a soffrer por este 
motivo grave prejuízo nos rendimentos da Minha Coroa: 
Vejo que pelo interior do Meu Reyno marcham Tropas 
do Imperador dos Francezes e Rey de Itália, a quem Eu 
Me havia unido no Continente, na persuasão de naÕ ser mais 
inquietado; e que as mesmas se dirigem a esta Capital : 
E querendo Eu evitar as funestas conseqüências, que se po­
dem seguir de uma defeza, que seria mais nociva que pro­
veitosa, servindo só de derramar sangue em prejuízo da 
humanidade, e capaz de accender mais a dissençaõ de 
umas Tropas, que tem transitado por este Reyno, com o 
annuncio, e promessa de naÕ commetterem a menor hosti­
lidade ; conhecendo igualmente, que ellas se dirigem muito 
particularmente contra a Minha Real Pessoa, e que os 
Meus Leaes Vassallos seraõ menos inquietados, ausen-
tando-Me Eu deste Reyno : Tenho resolvido, em beneficio 
dos mesmos Meus Vassallos, passar com a Raynha Minha 
SenhoraeMay, e com toda a Rea) Familia, para os Estados 
da America, e estabelecer-Me na Cidade do Rio de Janeiro, 
até a Paz Geral. E considerando mais quanto convt-ra 
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deixar o Governo destes Reynos na quella ordem, que cum­
pre ao bem delles, e de Meus Poros, como cousa a que 
taõ essencialmente estou obrigado, Tendo nisto todas as 
consideraçoens, que em tal caso Me saÕ presentes : Sou 
servido Nomear, para na Minha Ausência governarem, e 
regerem estes Meus Reynos, oMarqueZ de Abrantes, Meu 
muito Amado, e Prezado Piinio; Francisco da Cunha de 
Menezes, Tente General dos Meus Exércitos; o Princi­
pal Castro, do Meu Conselho, e Regedor das Justiças; 
Pedro de Mello Breyner, do Meu Conselho, que servirá 
de Presidente do Meu Real Erário, na falta e impedimento 
de Luiz de Vasconselhos e Souza, que se acha impossibili­
tado com as suas moléstias ; Dom Francisco de Noronha, 
Tenente General dos Meus Exércitos, e Presidente da Meza 
da Consciência e Ordens; e na falta de qualquer delles o 
Conde Monteiro Mor, que tenho nomeado Presidente do 
Senado da Câmara, com a assistência dos dous Secretários, 
o Conde de Sampaio, e em »eu lugar Dom Miguel Pereira 
Forjaz, e do Dezembargador do Paço, e Meu Procurador 
da Coroa, Joaõ Antônio Salter de Mendonça pela grande 
confiança, que de todos elles Tenho, e larga experiência 
que elles tem tido das cousas do meemo Governo; Tendo 
por certo que os meus Reynos, e povos seraõ governados 
e regidos por maneira que a minha consciência seja desen-
carregada; e elles Governadores cumpram inteiramente 
a sua obrigação, em quanto Deus permittir que Eu esteja 
ausente desta Capital, administrando a Justiça com im­
parcialidade, distribuindo os prêmios e castigos conforme 
os merecimentos de cada um. Os mesmos Governadores 
o tenham assim entendido, e cumpram na forma sobredicta, 
e na conformidade das instrucçoens, que seraõ com este 
Decreto por Mim assignadas; e faraÕ as participaçoens 
necessárias ás Repartiçoens competentes. Palácio de Nossa 
Senhora da Ajuda em vinte e seis de Novembro de mil 
oitocentos e sette. 

Com a Rubrica do Principe N. S. 
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Instrucçoens a que se refere o Real Decreto de 26 de No­

vembro de 1807. 

V - / S Governadores, que Houve por bem nomear pelo 

Meu Real Decreto da data destas, para na Minha Ausência 

Governarem estes Reynos, deverão prestar o Juramento do 

estylo nas maõs do Cardeal Patriarcha, e cuidarão com 

todo o desvello, vigilância, e actividade na administração 

da Justiça, distribuindo-a imparcialmente ; e conservando 

em rigorosa observância as leys deste Reyno 

Guardarão aos Nacionaes todos os Privilégios, que por 

Mim, e pelos Senhores Reys Meus Antecessores se acham 

concedidos. 

Decidirão á pluralidade de votos as consultas, que pelos 

respectivos Tribunaes lhes forem apresentadas, regu-

lando-se sempre pelas leys e custumes do Reyno. 

Proveraõ os Lugares de Letras, e os officios de Justiça, 

c Fazenda, na forma a té agora por Mim practicada. 

Cuidarão em defender as Pessoas e bens dos Meus Leaes 

Vassallos, escolhendo para os Empregos Militares as que 

delles se conhecer serem beneméritas. 

Procurarão, quanto possivel for, conservarem Paz este 

R e y n o ; e que as Tropas do Imperador dos Francezes e 

Rey de Itália sejam bem aquartelaclas, e assistidas de tudo, 

que lhes for preciso, em quanto se detiv^rem neste Reyno, 

evitando todo e qualquer insulto, que se possa perpetrar, e 

castigando-o rigorosamente, quando aconteça; conservando 

sempre a boa harmonia, que se deve practicar com os Ex­

ércitos das Naçoens, com as quaes nos adiamos unidos no 

Continente. 

Quando sueceda, por qualquer modo, faltar algum dos 

dictos Governadores, elegerão á pluralidade de votos quem 

lhe sueceda. Confio muito da sua honra e virtude, que os 

Meus Povos naõ soffreraõ incommodo na Minha Ausência; 

e que, permittindo Deus, que volte a estes Meus Reynos 

com brevidade, encontre todos contentes, e satisfeitos, 
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reynando sempre entre elles a boa ordem e tranqüilidade, 
que deve haver entre Vassallos, que taÕ dignos se tem 
feito do meu Paternal Cuidado. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda em vinte e seis de 
Novembro de mil oito centos e sette. 

PRÍNCIPE. 

N. B. A seguinte Proclamaçaõ éra em Francez e Portu­
guez, formando duas Columnas. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de S. M. o Imperador e Rey, General em Chefe,GraÕ-Cruz 
da Ordem de Christo nestes Reynos. 

Habitantes de Lisboa. 
O meu Exercito vai entrar na vossa Cidade. Eu vinha 

salvar o vosso Porto, e o vosso Principe da influencia malig­
na da Inglaterra. Mas este Principe, aliás respeitável pe­
las suas virtudes, deixou-se arrastrar pelos Conselheiros 
pérfidos de que éra cercado, para ser por elles entregue 
aos seus inimigos ; atreveraõ-se a assustallo quanto á sua 
segurança pessoal; os seus Vassallos naõ foraÕ tidos em 
conta alguma, e os vossos interesses foram sacrificados á 
cobardía de huns poucos de cortezáõs. 

Moradores^ de Lisboa, vivei socegados em nossas casas: 
naÕ receeis cousa alguma do meu Exercito, nem de mim : 
os nossos inimigos e os malvados, somente devem temer-nos 

O Grande Napoleaõ meu Amo envia-me para vos pro­

teger, eu vos protegerei. 
JUNOT. 

Ordem geral do Exercito da Estremadura para o dia 

8 de Dezembro. 

(N. B. Esta Proclamaçaõ éra em Hespanhol e Portuguez.) 

A ferocidade nunca foi valor; he sempre huma prova 

de barbaridade, e as mais das vezes de cobardia. A maior 
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confiança, a maior honra, que El Rey pode fazer a um Vas-
salloheentregar-lheassuasarmasconsagradassempreàcon-
servaçaõda Monarchia, ao amparo da Religião, e das Leys, 
á defeza dos seus Vassallos, e á protecçaÕ dos seus amigos. 
Quando o Governo Portuguez nos dá provas dasua amizade, 
recebendo-nos no seu Território, seria conresponder-lhede 
um modo indigno do character Hespanhol, seria faltar a 
todas as leys, o converter em inimigas estas mesmas armas 
protectoras. A guerra tem os seus direitos e as suas leys ; 
e so pode ter lugar entre os Chefes dos Governos: nós os 
governados naõ estamos authorizados a fazella, se naÕ à 
voz dos Chefes; o mais tudo he assassínio; e à Justiça 
universal pertence o castigo deste cobarde delicto, odioso 
à humanidade inteira. 

Encarregados de huma importante expedição, vamos 
desempenhar as esperanças do Nosso Soberano; orgulho­
sos desta confiança honrosa para Nós; naõ nos mostrare­
mos indignos delia : nao podemos consentir permaneça 
comnosco quem nos prive desta honra, e manche o nome 
de todos, confudindo a opinião geral do Exercito. Eu 
naÕ sofrerei tal; toda a injuria de facto de palavras eapo-
dos, e ainda taõ bem por gestos de deprezo, insulto, ou 
provocação a renovar rixas barbaras, e preocupaçoens po­
pulares, será irremissivel, e severissimamente castigada por 
mim, naõ só com as penas positivas e legaes, em que pos-
saÕ incorrer, mais ainda com as arbitrarias, dictadas pela 
importância extraordinária das circumstancias, pela sua 
conseqüência, pela baixeza do proceder, pela desobediên­
cia a El Rey, pelo compromettimento das suas Reaes in­
tençoens, e pelo desdouro do nome Hespanhol. O Soldado 
receberá todos os soccorros, havendo carestia saberemos 
embora suportar privaçoens momentâneas a troco do bom 
nome, e da honra de desempenhar hum grande objecto. 
Os chefes dos Corpos de meu mando me saõ conhecidos, 
os soldados sabem que eu os conheço pessoalmente; naÕ 
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10 Politica. 

se envüeceraõ; elles naõ vieram da Andaluzia comigo para 
desobedecer a El Rey, nem para deshonrar a NaçaÕ. 

Quartel-general de Badajoz, 30 de Novembro, de 1807-
O MARQUEZ DEL SOCCORRO. 

[CorJinuar-se-ha-\ 

Relação circumstanciada da Revolução de Hespanha. 

L/ESDE que o Príncipe das Asturias foi accusado de 
ouerer destronar seu pay esteve sempre o .espirito do pu­
blico, rta Flespanha, cheio de agitação; e a marcha das tror 
pas Francezas pelos territórios Hespanhoes, ainda depois 
de cessar o protexto (que éra a conquista de Portugal) 
assustou esta Naçaõ de maneira, que o Povo julgou que 
devia entrar no exame das cousas deste procedimento ap-
parentemente hostil, da parte de hum aluado. O Governo 
mandou recolher as tropas que se achavam empregadas 
na chamada conquista de Portugal, e deo outras providen­
cias j que mostraram claramente a indecisão, falta de energia, 
e pareceres opostos que reynávam no conselho. Os mal-
intencionados, e partidistas espalhavam rumores adaptados 
aos seus fins, huns diziam que o Principe da Paz havia for­
mado hum plano com a Raynha para à ruina do Principe 
das Asturias; outros aceusávam a este de querer dethroni-
zar seu pay. Aos quinze de Março foi corrente em Madrid 
o rumour de que El Rey, entaõ em Aranjuez, intentava re­
tirar-se para Sevilha, que esta medida havia sido approvada 
em Conselho pleno, mas naõ sem haver a mais formidável 
opposiçaõ, que a Raynha e o Principe da Paz estavam de­
terminados a fugir, e que o Principe das Asturias, e seu 
irmaÕ se resolviam a ficar. Como querque isto fosse soube-
se que as tropas aquartelladas em Madrid, haviam tido 
ordem para marchar, e os symptomas de commoçoens cada 
vez eram mais conspicuos. El Rey publicou no dia 16 
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uma Proclamaçaõ tendente a aquietar os animes dos 
Povos e isto teve algum effeito, mas por breve espaço. 

Aos 17 fez-se publico que as Guardas Hespanholas mar­
chavam para Aranjuez, e so ficavam dous Regimentos de 
Suissos na Cidade, que a muito tempo eram ja odiados 
do Povo. Com esta noticia se encheo de gente o caminho 
de Aranjuez, e ouvirão se repetidos gritos " Hespanhoes!" 
quereis abandonar a vossa Pátria ? Quereis proteger a fu­
gida de um Principe, que sacrifica os seus Vassallos, e 
que vai introduzir a desordem nas nossas colônias ? Teremos 
nos taõ pouco espirito como os habitantes de Lisboa ? 

Muitos dos Ministros, que naõ eram favoráveis à partida 
d'£l Rey, mandaram cartas circulares a todas as Aldeas cir-
cumvizinhas, para informar o Povo do que se passava, e 
do imminente perigo da Pátria. Aos 18, os Cidadãos cor­
reram em tumulto para Aranjuez. As mudas de Cavallos 
estavam ja postas na estrada que vai ter a Sevilha ; o lugar 
estava cheio de Tropas, e a bagagem da Corte começava 
a empacotar-se em todos os quartos do Palácio. Na noite 
de 17 para os 1S houve huma grande assuada, e a casa do 
Principe da Paz se achava protegida pelas suas guardas, a 
quem se tinha dado huma senha particular; differente da 
que tinha a guarda do Castello. 

As quatro horas da manhaã fez o Povo um attaque à 
casa do Príncipe da Paz, mas foram os assaltantes rechaça­
dos pelas guardas do mesmo Principe; as guardas de cor­
pus seguiram o partido do Povo, etodosjunctosattacáram, e 
desbarataram as guardas do Principe arrombaram as portas, 
e entrando no Palácio, quebraram e destruíram os moveis 
mais preciosos, e deram saque geral. APrincezadaPazpode 
escapar-se por huma escada particular, e foi conduzida ao 
Palácio d'El Rey, com todo o respeito. O Principe da 
Paz desapareceo, D. Diogo de Godoy, seu irmaÕ, com­
mandante das guardas de corpus, foi preso pos essas mes­
mas guardas que commandava. 

m Ç! 
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El Rey e a Raynha naõ se deitaram em toda a noite entre 
17, e 18. O Embaixador Francez chegou de Madrid as 
5 horas da manhaã, e immediatamente foi ter com Suas 
Majestades. 

Aos dezoito appareceo huma Proclamaçaõ d'El Rey pela 
qual concedia o Soberano ao Principe dá Paz a sua demis­
são aleviando-o do trabalho de seus numerosos, e pesados 
empregos, e declarava a resolução em que estava de tomar 
em pessoa o Commando do Exercito, e da esquadra : este 
Decreto foi manifestado ao Povo em forma de Proclamaçaõ 
tanto em Aranjuez como em Madrid. 

O Povo de Madrid quando recebeo esta noticia tornou 
a ajuntar-se em tumulto e attacou a casa do Principe da 
Paz, e a de outros Ministros, quebrando, e roubando os 
moveis, sem ter opposiçaõ alguma. 

No dia 19 appareceo publico o seguinte. 
DECRETO. 

"Naõ me permittindoas minhas continuas enfermidades, 
supportar por mais tempo o importante peso do governo 
dos meus Reynos, e tendo necessidade, em ordem a reesta-
belecer a minha saúde, de gozar de huma vida particular 
em clima mais temperado, tenho decidido, depois de ma-
durissima deliberação, abdicar a minha coroa, em favor das 
Asturias." 

" Consequentemente, he minha Real Vontade, que elle 
seja daqui em diante, reconhecido, e obedecido como Rey 
e Nnatural Senhor de todos os meus Reynos e Soberanías, 
e para que este Real Decreto, de minha livre, e espon­
tânea abdicação, seja exacta e direitamente executado, o 
communicareis ao Codselho, e a todos os mais aquém per­
tencer." EU EL REY. 

" Dado em Aranjuez, aos 19 de Março, de 1808." 
« A. D. PEDRO CEVALLOS." 


